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Congonhas, O2 de Janetro 2024

A Câmara Municipal de Congonhas,

Encaminhamos em anexo, cópia do Termo de Fomento no36/2023,que

celebram entre si o Município de Congonhas/MG e o Laranja Mecânica Esportê

Clube, para ciência e controle.

Atenciosamente,

Pao la

Diretora de
Secretaria d

O liveira
e Prestação de Contas

mento e Gestão

Cámaía Municipal de Congonhas
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

TERMO DE FOMENTO N'. 36/2023.

PARCERIA qUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE

CONGONHAS E O LARANJA MECÂNICA ESPORTE CLUBE.

Pelo presente instrumênto, o MUNICÍP|O DE CONGONHAS, inscrlto no CNPJ sob o ne.

L6,752,44610001-02, com sede na praça Presidente Kubitschek, 135, Centro, Congonhas/MG,

dorâvante denominado UIUNICÍPIO, neste ato representado por seu Prefeito, Cláudio Antônio de

souza, inscrito no RG Na M-1.652.882 e no CPF np 314,756.986-15, e pelo Secretário Municipal de

Cultura, Esporte, Lazer, Turismo e Eventos, Jean Ângelo de Oliveira inscrito no RG ne. M-8.955.835 e

no cPF ne.025.363.176-06 e o |ÁRANJA MECÂN|CA ESPORTE CLUBE, inscrito no CNpJ

ne.15.354.660/0001-48, com sede na Pc Santo Antônio, n'L56, bairro Pires, neste ato representado

por seu Presidente, Romero Gonçalves oantas, portadora do RG MG-13237634 e do CPF ne.

058.092.126-38, doravante denominadâ OSC (Organização da Sociedade Civil), resolvem celebrar este

TERMO DÉ FOMENIO, com íundamento nâ Lei Federal nc. 13.019, de 31 de julho de 2014, alterâda

pela Lei ne. 13.204 de 14 de dezembro de 2015, mediante as cláusúlas e condlções abaixo descritas.

EMENDA IMPOSITIVA

Processo Administrativo ne. 770 /2023

cúUsUtA PiIMEIRA. Do oEJEIo

O presente Termo tem por objeto propiciar para as crianças, jovens e até adultos atividades

esportivas bem como o resgatê de brincadeiras de ruas interagindo entretenimênto, cultura e

inclusão sociâI. Sabe-sê que práticas esportlvas e lazer trazem bem estar social e são de grande

importância para preêncher o tempo ocioso das crianças, jovens e adolescentes, adultos evitando

que se façam "coisas erradas" que estão presentê na sociêdade, como por exemplos vícios de

bebidas, drogãs,.. As atividades serão desenvolvidas ao longo do ano ZOZ3/2O24 e terão como

objetivos especificos: TÍeinos e pãrtidas de Íutebol com as crianças, iovens e adultos atendidos pelo

projeto. Treinos e jogos de peteca, tênis, vôlei, futsal e outras modalidades esportivas (incentivo à

práticas). Resgate de brincadeiras de ruas: rouba-bandeira, queimada, pula-corda, ping-pong e outrãs

dc scôti.lo lúdico

CúUSULA SEGUNDA - DO GESToR

O MUNICíP|O nomeia como gestora do presente Termo de Fomento Vânia de Fátimê buquerque

Mapa, conforme Portaria Municipal ne. PMC/307, D 8 DE JULHO DE 2023.
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2,2 São obrigaçôes do Gestor:

I - verificar se a OSC cumpriu a obrigação de divulgar os dados da parceria celebrada com a
Administração Pública Municipal;

ll - acompanhar e Íiscalizar a execução da parceria;

lll - formalizar ao seu superlor hierárquico â existência de fâtos que comprometam ou possam

comprometer as at;vidades ou metas da parceria e de indÍcios de irregularidades nê gestão dos
recursos, bem como as providências a serem adotadas para saná-las;

lV - emitir o relatório técnico de monitorâmento e avallação;

V - êmitir parecer técnico conclusivo de análíse da prestação de contas, levando em consideração o
conteúdo do relatório técnico de monitoramento e avaliação;

Vl - disponibilizâr materiais e equlpamentos tecnológicos necessários às atividades de monitoramento
e avaliação, quando couber.

2.3 Câberá âo gestoÍ, nos termos do Artigo 32 do OecÍeto Municipal 6731, de t6lL0/18, a emissão,
no prazo de 15 (quinze) dlas corridos, contados do encerramento de cada bimestre, de Relatório
Técnico de Monitoramento e Avaliação da parcerla celebrada, que será submetldo à comissão de
monitoramento e avallação, que o homolotará.

2.3.1 0 relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria, sem prejuÍzo de outros
elementos, deverá conter:

| - descrição das atividades, metas e indicadores estabelecidos;

ll - informação de irregularidades apuradas, providências a serem tomadâs, prazo para solução
e data de retorno para verificação do pleno atendimento.

lll- declaração de cumprimento da obrigação contida no Art. 11 dê Lei 13.019/2014.

2.4 Na hipótese de o relatório técnico de monitoramento e avaliação evidenciar irregu la rida des,

tais como desvio de finalidade na aplicação do recurso da parceria, atrasos na execução das

ações e metas, descumprimênto ou inadimplência dâ OSC em relação a obrigações pactuadas,

o gestor da parcêria notificará a OSC paÍa, no prazo de até 15 {quinze) dias corridos:

| -sanara lÍregularidadê;

ll- cumprir a obrigação;

lll - apresentar justificativâ para a impossibilidade de saneamento da irregularidade ou
cumprimento da obrigação.

2.4.1 O relatório técnico de monitoramento e Avaliação será homologado pela comissão de

monitoramento e avaliação no prazo de 10 (dez) dias corridos a contâr do seu recebimento.

2.4.2 Depois de homologado pela comissão de monitorâmento e avaliação, o relatóÍio técnico
de monitoramento e avaliação deverá ser encaminhado à Diretoria de Convênios para ser
anexado aos autos do respectivo processo âdministrativo.

2.5 caberá tâmbém ao cestor a elaboração de parecer técnico sobre a prestâcão de contas, levando
em consideração o conteúdo do(s) rêlatório(s) técnico(s) de monitoramento e Avaliação, sobre a

conformidade do cumprimento do objeto e os íêsultados alcançâdos durante a execução do termo de
fomento.

2.5.1 O parecer técnico sobre as prestações de contas, a ser elaborado pelÕ gestoÍ, vará
pelaem consideração a execução fÍsica e os relatórios de csmprimento do objêto apresenta

osc.
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cúusuLA TERCETRA - DA coMlssÃo DE MoNIToRAMENTo E AvALtAçÃo

3.1 - O MUNICíPlO nomeia pâra membros da Comissão de Monitoramento e Avaliação os servidores:

Breno Matosinhôs Santos, Weliton Luiz dos Reis e Gerusa Pereira Maia, conforme Portaria Municipal

NS. PMC/307, DE 18 DE JULHO DE 2023.

3,2 - Este termo de parceria será monitorado e avaliado mediante os seguintes procedimentos:

a) análise do objetivo e sua finalidade;

b) acompanhamento mensal da prestação dos serviços;

c) análise de relatórios dos trabalhos desenvolvidos;

3.3 - Nos termos do Artigo 30, §30 do Decreto Municipal .6731, de L6/tO/18, a comissão de
monitoramento e avàliação se reunirá mensalmente, com o intuito de proceder à avaliação da
execução da parceria e a análise e homologação do relatório elaborado pelo gestor.

3.4 - A comissão de monitorãmento e avaliâção poderá solicitar assessoÍamento técnico de
especialista que não seja membro do colegiado para subsidíar seus trabalhos.

3.5 - A comissão de monitoramento e avaliação realizará visitas técnicas que deverão ser
circunstenciades em relatório de visita técnicâ quê será ênviedo à OSC para conhecimento,
esclarecimento e eventuãis providências, cuja execução poderá ensejar a revisão do documento.

3.6 - Nas parceriâs com vigência superior a 1(um) ano, a Administração Pública, por meio do gestor
da parceria e da comissão de monitoramento e avaliação, reallzará, sempre que possível, pesquisa de
satisfação com os beneficiários do plano de trabalho e utilizará os resultados como subsídio na

avaliação da parceria celebrada e do cumprimento dos objetlvos pactuedos, bem como na
reorientação e no ajuste das metas ê atividades definidas.

3.7 - Serão utilizados;ndicadores para aferição do cumprimento das metâs e os meios de verificação,
conforme Plano de Trabalho anexg a este Termo.

cúusuu qUARTA- DAs oBRTGAçÔES Dos pARcErRos

l - 5Ão oBRIGAçÔes oo r*unrcípro:

a) Fornecer os recursos para a e).ecução do objeto;

b) transferir os reculsos financeiros, de acordo com o cronograma de Desembolso do Plano de

Trabalho, para ã conta bancária específica da OSC em instituição financeira pública (Banco do Brasil ou

Caixa Econômica Federal);

c) acompanhar e fiscalizar a execução da parceria;

d) emitir Relatório(s) Técnico(s) de MonitoÍamento e Avaliação da parceria durante a vigência do

objeto;

e) receber e ânalisar as pÍestações de contas encâminhadas pela OSC;

f) elaborar elucidativo parecer conclusivo sobre a prestação de contas da OSC, a fim de âtender aos

prlncípios da legalidade, impessoalidadê, moralidade, publicidade, eficiência, economicidade,

coníorme artigo 48 da Lei de Responsabilidade Fiscal e avaliar se houve aplicaçêo correta dos recu

(art.59 da Lei 13.019/2014);

it"
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g) aplicar as penalÍdades previstas e proceder às sanções administrativas necessárias à exigência da

restituição dos recursi:s transferldos, constatada inadimplência em prestar contas ou execução em

desacordo;

h) publicar o extrato deste instrumento no sítio eletrônico do município, conforme arte. 38 da Lei

73.Ot9l2}t4;

i) notificar a celebração deste instrumento à Câmara Municipâ1.

j) demonstração de que os objetivos e íinalidades institucionais e a capacidade técnica e opêracional

da organização da sociedade civil foram avaliados e são compativeis com o objeto; conforme arte. 35,

lll da Lei 13.019/2014,

k) aprovação do plano de trabãlho, â ser apresentado nos termos da Lei 13.019/2014; arte. 35, lV

il - sÃo oBRTGAçÔrs oa oscr

a) responsabilizar-se pela execução do objeto;

b) aplicar os recursos repassados pelo MUNIC|PIO exclusivamentê no objeto constânte na Cláusula

Primeira;

c) responsebilizâr-se pelo gerenciamento âdministrativo e financeiro dos recursos recebidos, inclusive

no que diz Íespeito às despesas de custeio, de investimento e de pessoal, conforme o caso;

d) prestar lnformações e esclatecimentos sempre quê solicltados, desde que necessários ao

acompanhamento e controle da execução do objeto;

e) permitir livre acesso do gestor, do responsável pelo Controle lnterno, dos membros da Comissão de

Monitoramento e Avaliação do MUNICíPIO, aos processos, aos documentos e às informações

referentes â este instrumento, nas instalações da OSC;

f) responsabilizar-se pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

relativos ao funcionamento da instituição e ao adimplemênto deste Termo de Fomento, mantendo as

certidôes negativas em dia, não se caracterizando responsabilidade solidária ou subsidiária do

MUNICÍPIO a inadimplência da OSC pelos respêctivos pagamentos, os ônus incidentes sobre o objeto

da parceria ou os danos decorrentes de restrição à sua execução;

g) prestâr todos os serviços, confotme Plano de Trabalho em anexo, mediante a contratação dos

profissionais e pãgamento dos respectivos salários, gerenciamento e coordenação dos trabalhos,

ficando proibida a redistribuição dos recursos a outras entidades, congêneres ou não;

h) obserwar tôdôr os critério5 d€ qualidade técnlcc, eílclêncla, ecoôomlcldôde, Píôzos e 05 cuStos

previstos;

i) não praticar desvio de Íinalidade na aplicação do recurso, atraso não justificado no cum primento das

etapas, práticas atentâtóriês aos princÍpios fundamentais da Administraçã o Pública nas contrêta çÕes

r
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e demãis atos praticados na execução da parceria e deixar. de adotar as medidas saneadoras

evêntualmente apontadas pela Administração Pública;

j) comprovar a exata apllcação da parcela anteriormente repassada, na íorma da legislação aplicável,

mediante procedimento de Íiscalização da Administração Pública Municipal, sob pena de suspensão

da transferência;

k) efetuar as movimentações financeiras relacionadas aos recursos do presente termo em conta

bancária específica em institu:ção Ílnãncelra pública (Banco.do Brasil ou Caixa Econômice Federal);

l) mantêr os recursos aplicados no màrcado Íinanceiro, enquanto não utilizados;

m) manter-se adimplente com o MUNICÍP|O naquilo que tânge à prestação de contas de exercÍcios

anteriores, assim como manter a sua regularidade fiscal perante os órgãos da Administração

Municipal, Estadual e Federal;

n) eíetuar o seu registro contábil e patrimonial em conformidade com as Normas Brasileiras de

Contabilidade;

o) enviar ao MUNICÍPlO cópia dos documentos quando houver ãlteração da diretoria ou do estatuto;

p) divulgar esta parceria em sêu sítio na internet, caso mantenha, e em locais visíveis de suas sedes

sociais e dos estabelecimentos em que exerça suas ações, conforme art. 11 da Lei 13.019/2014, com

as seguintes informações: a) data da assinatura; b) identificação do instrumento; c) identificação do

órgão MUNICÍPIO; d) nome da OSC; e) ne. do CNP.I da OSC;0 descrição do objeto da parceria; g) valor

total da parceria e valores liberados, quando for o caso; h) situação da prestação de contas da parceria,

devendo iníormar a data prevista.para a sua apresentação, a data em que foi apresentadã, o prazo

parâ a sua análise e o resultado conclusivo; i) quando vinculados à execução do objeto e pagos com

recursos da parceria, o valor total da remuneração da equipe de trabalho, as funções que seus

integrantes desempenham e a remunerâção prevista para o respêctivo exercícioi

ql osseguror e destdcor, obrigotoriamente, o porticipoçõo do MUNTCíPIO em todo e quolquer oção,

promocionol ou não, relocionado com o execução do objeto descrito no presente Termo de Fomento e,

obedecido o modelo-padrão estabelecido pelo PREFEITURA DE CONGONHA\ colocar a marco do

MUNICíP\O DE CONGONHAS nas placas, pdinéis e outdoors de identiiicdção dos obros e projetos

custeodos, no todo ou em porte, com os rectrsos deste Termo de Fomento, no mesmo tamonho e

locolizoção do nome do PREFEITURA DE CONGONHAS e em destoque em reloçõo o qualquer outra

m1fco que veoho ser opficadd. À drte àêwe.á 'ê. p.evta.ncnte aprovqdo pelo secretariO Municipol de

Governo - Assessoria de Comunicoçõo lnstitucionol.

M{r#*w,,Mi
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cúusuu qutNTA - Do REGTME JURÍorco oe pEssoAr.

Não se estabelecerá nenhum vÍnculo de naturezà jurídico/trabalhista, de qualquer espécie, entre o

MUNICÍPlo e a equipe que a OSC contratar para a execução do projeto ou atividade constante deste

instrumento, se for o caso.

CúUSULA SExrA - Do REPASSE

Para a execução das atividades previstas neste termo de parceria, no presente exercício, o MUNICÍPlO

transferirá à OSC, de acordo com o Cronograma de Desembolso do Plano de Trabalho, o valor de RS

10.000,00 (Dez mil reais)

cúusuu sÊÍrMA - DA LTBERAçÃo DAs pARcErAs

Como o Cronograma de Desembolso do Plano de Trabalho deste Termo de Fomento prevê repasse

único de recursos, a OSC deverá; para recebimento desta única parcela, estar em dia com sua

regularidade fiscal (as certidões abaixo especiflcadas):

l- Certidões negati\râs ou positivas com eíeito neBativo, devidamente atualizadas:

a) Cer:;dão Cônjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributôs Federais e à DÍvida Ativa da União;

b) Certidão Negativa de Oébitos Estadual ou declaração de que ã OSC não possui inscrição estadual;

c) Certificado de Regularidade do FGTS;

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - cNDT;

e) Certidão Negativa Municipal;

§ 1s Quando as certidões, de que trata o inciso l. não estiverem disponíveis eletronicamente, a OSC

será notificada para regularizar a situação e apresentar a respectiva certidão para liberação da parcela

prevista no Cronograma de Desembolso.

CúU5ULA oITAvA: DA DoTAçÃo oRçAMENTÁRIA

Os recursos financeiros do MUNICíPIO a serem repassados à OSC correrão à conta da seguinte

classificação orçamentária: Órgão: 07. Unidade: 03. Função: 27. Subfunção: 813. Programa: 0043.

Atividade: 0.021 - Apoio a Entidades - SECULTE - EMENDA IMPOSITIVA " 3.3.50.41 - Contribuições

(ficha 134). Fonte: 1500.

CúUsULA NONA - DA MoVIMENTAçÃO DOS RECURSOS

ô racurso será depositade ern conto coÍreírte €la oic em lnsritulção Ílnanceira pÚblica - Bãnco do Brasil

ou Caixa Econômica Federal, específicâ pãra o objeto e isenta de tarifa bancária.

O recurso, enquanto não empregado na sua finalidade, será obrigatoriamente aplicado no mercado

Íina nceiro.

M.Mff*fu W
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Os rendimentos serão aplicados no objeto da parceria, estando su.jeitos às mesmas condições de

prestação de contas exigidas para o recurso transferido.

Os pagamentos deverão ser efetuados somente por transferência direta ao fornecedor (DOC, TED) -

transferência eletrônica sujeita à identificação do beneficiárlo - pessoa física ou jurídica, inclusive dos

empregados, vedado usar cheques para saque ou quaisquer pagêmentos.

cúusulA DÉ0MA- DA REsrrutçÃo Dos REcuRsos

A OSC compromete-se a restituir o valor repassado, atualizado monetariamente desde a data do

recebimento, acrêscido de juros legais na forma dã lêgislâção aplicável, para o MUNICÍPl0 (conta

corrente da prefeitura de Congonhas de ne.6846-2 na agência 1793-0 do Benco do Brasil), nos

seguintes casos:

â) inexecução do objeto;

b) falta de apresentação de prestação de contas no prazo exigido;

c) utilizâção dos recursos em finalidade diversa da estabelecida no presente instrumento, ainda que

em caráter de emergência.

Parágrafo único. No valor a restituir incluem-se os rendimentos de aplicação no mercado financeiro

referente ao período compreendido entre a liberação do recurso e sua utilização, quando não for

comprovado o seu emprego na consecução do objeto, ainda que não tenha sido Íelta aplicação.

cúusurA DÉqMA PR|METRA- DA pREsrAçÃo DE coNrAs

A apresentação da prestação de contas será acompanhada dos seguintes documentos:

| - ofÍcio de encaminhamento endereçado aos técnicos analistas de prestações de contas, constando o

ne. do termo e que é prestação de contas total;

ll - se a OSC entregar documentos para sanar pendências de prestação de contas.iá apresêntada,

deverá também fazer documento informando o ne. do ofício do técnico analista de prestações de

contas correspondente;

llÍ - certidões negativas ou positivas com efeito negativo, em original ou cópia autenticada por servidor,

devidamente atualizadas (deverá ser apresentada nova certidão somente se a aprêsentada

anteriormente esiiver vencida):

á) Cêrtidão Conj!,nta NêEâUVâ de Débito5 Relativos ao5 Trlbuto5 Federa,s e á DÍvada Atlva dA Unlãoi

b) Certlficado de Regularidâde do FGTS;

c) Cenldão Negativa de Débitos Trâbâlhistas - CNDT;

d) Certidão Negatlva Munlcipali

lV - Relatório dê Execução do Objeto, assinado pelo seu representante tsol, 
que conterá:

@.$,r.,ffi,"ffi
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a) as ações desenvolvidas para o cumprimento do objeto;

b) a demonstração do alcance das metas referentes ao periodo de que trata a prestação de contas,

apresentando um comparâtivo de metas pÍopostas com os Íesultados alcançados;

c) os documentos de comprôvação dô cumprimento do objeto e realização das ações, como fichas de

ínscrição, listas.de presençâ, fotos e vídeos, ou outros, conforme o cêso, devendo o eventual

cumprimento parcial ser dêvidamente justificado. O relatório de execução do objeto deverá incluir

datas e local das atlvidades / apresentações, quantidade de público, material de divulgação (em que

constem os créditos exigidos);

V - Relatório de Execução financeira;

Vl - Execução da Receita e Despesa;

Vll - Relação de Pagamentos efetuados;

Vlll - Conciliação Bancária;

lX - 3 (três) orçamentos (quando for o caso), para seleção do menor preço na aquisição dos materiais

e contratação dos servíços. Deverão ser observadas as seguintes orientações:

. A entidade deverá adquirir os produtos e/ou contratar os serviços pelo menor preço de cada item,

ou seja, se os produtos/sêrviços forêm adquiridos/contratados mediante â menor proposta global,

será cobrada a diferença de valores de cada item, se houver.

. Na cotação não se pode colocar marca: "É vedada a realizâção de licitatão cujo objeto inclua beng

e serviços sem similaridade ou de marcas, características e especificações exclusivas, salvo nos

casos em que for tecnicamente justificável, ou ainda quando o fornecimento de tais materiais e

serviços for feito sob o regime de administração contratada, previsto e discriminado no ato

convocatório."

. A entldade elaborará o pedido dê orçamento contendo a espec:ficação do produto/serviço e a

quantidade e o entregará às empresas/profissionais, que o devolverão carimbado e assinado. No

orçamento fornecido por pessoa física deverá constar o ne. do documento de identidade e do cPF.

. Cotações feitas por internet serão aceitas somente no caso da impossibilidade de fornecimento

pelas outras empresas, comprovada nos orçamentos. Nesse caso, é obrigatório constar o nome da

empresa, não sendo aceitos orçamentos de sitês de busca.

o Só serão aceitos 3 orçamentos válidos (quando for o caso), ou seja, 3 oÍçamentos nos quais

constêm os valores de caoa ltem. Não sere ãcelto orçamenro no qual consr€ que ô empresd não

possui determinado(s) item(ns)

utilizado na âguisição do item.

. Nesse caso, terá que ser devolvido à conta do termo o valor total

W,ffi,fr6
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. Se o orçamento não for apresentado na prestação de contas correspondente, não será aceito

posteriormente, porque orçamento significa pesquisa prévia de preços. Terá que ser devolvido à

conta do termo o valor total utilizado na aquisição do(s) item(ns).

. Se no Plano de Trabalho houver a prestação de serviço de proÍissionais de nível técnico, a

contrâtaçêo deverá ser comprovada conforme os elementos indicativos da compatibilidade dos

custos apresentados com os preços praticados no mercado ou com outras parcerias da mesma

natureza, tais como 3 (três) cotações ou tabela dê preços de associaçôes profissionais ou

publicação especializadas ou quaisquer outras íormas de informação disponível ao público.

X - extratos da conta bancária e da aplicação financeira de todo o período de execução do termo, ou

seja, desde o recebimento da parcela até â última movimentação;

Xl - recibos de depósito na conta específica;

Xll - recibo de depósito na conta 5846-2, agência L793-0 do Banco do Brasil, do saldo remanescente

da conta cortênte e da aplicação financeira. Ao fazer o depósito, a entidade deverá informar o ne. do

CNPJ da OSC;

Xlll - relação do nome dos representantês da entidade: diÍetoria, conselho fiscal, etc.;

XIV - contrato ou outro têrmo que for celebrado com os profissionais que trãbalharão no projeto

constando a inexistência de vínculo êntre eles e o MUNICíPIO, bem como de que este não se

responsabiliza pelos encargos patrimoniais, sociâis, trabãlhistas e previdenciários;

XV - declaração de que não há servidor municipal dos Poderes Executivo ou Legislativo recebendo

recursos do termo, conforme vedação constante do inciso ll do Art.45 da Lei 13.019/2014, alterada

pela Lei 13.204/2015;

XVI - na hipótese de aquisição de bens com os recursos recebidos, prova do respectivo registro contábil

e pãtrimonial;

XVll - declaração do representante legal acerca da regular quitâção dos encargos e direitos trabalhistas,

quando a parceria envolver gastos com pessoali

XVlll - declaraçâo do representante legal acerca da realização das despesas da parceria em

conformidade com os princÍpios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência,

motivação e interesse público;

XIX - outros documentos que se fizerem necessários à âdequada prestação de contas, a critério do

servidor ou setor responsável.

§ 19 Todos os documentos de prestação dê contas referidos nesta cláusula devem ser apresentados

em via orlginal (que será devolvida à entidade) e em cópia letÍvel. Não serão aceitas folhas picadas

§ 2e As prestações de contas e as respostês a pendências especificadãs em oÍícíos deve o ser

ir
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§ 30 As despesas sêrão comprovadas mediante documentos fiscais, nos quais deverá constar o ne. do

termo, devendo ser emitidos com clareza e sem rasuras, na forma da legislação e em nome da OSC.

§ 4e A análise de prestação de contas não impêde que a admijistração pública promova a instauração

de tomada de contas especial antes do término da parceria, ante evidências de irregularidades na

execução do objeto. Nesse caso, o dever de prestar contas surge no momento da liberação de recurso

envolvido na parceria.

§ 5e Autorizada a integração ao patrimônio da OSC dos bens remanescentes que tenham sido

adquiridos, produzidos ou transformados em deco.rência da execução deste termo, a entidade deverá

envlar, Junto à prestação de contas, prova do registro contábll e patrimonial do bem.

§ 6e A inadimplência ou irregularidade na prestação de contas inabilitará a OSC a participar de novas

parcerias ou acordos com a Administração Municipal.

§ 7e A prêstâção de contas será analisada e avaliada pelo MUNICÍP|O sob dois aspectos, em especial:

I - técnico: quanto à execução fÍslca, cumprimento do Plano de Trabalho e atingimento das metas de

execução do objeto, podendo o MUNICÍPlO valer-se de relatórios ou laudos de diligências, inspeçóes

ou vistorias e também de informações obtidas de pessoas beneficiadas, bem como de autoridades

públlcas ou outras entidades;

ll - financeiro: quanto à correta e regular aplicação dos recursos Íinanceiros, nos termos da legislação

que rege a administração pública.

§ 8e Após a aplicação da parcela, será apresentada a prestação de contas do total do recurso recebido,

ou seja, a prestação de contas final. Deverão ser apresentados os Anexos: E - Relatório de Execução

financeira, F - Execução da Receita e Despesa, I - Conciliação Bancária, o Relâtório de Cumprimento do

Objeto e o comprovante de recolhimento do saldo de recursos, se houver. A prestação de contas final

será apresentada ao MUNICíPIO até 30 (trinta) dias após â data final da vigência deste termo, ou

conclusão do objeto, ou, i8uêlmente, ate 30 (trinta) dias após a dàta de sua denúncia ou rescisão.

§ 9c A partir da data do recebimento da prestação de contas final, o MUNICÍPIO, com base no disposto

nos parágrafos acima, terá o prazo máximo de atá 150 (cento e cinquenta) dias para análise.

§ 10e O prâzo para apreciar â prestãção de contas final poderá ser proÍrogado por até 30 (trinta) dias,

desde que devidamente justificado.

§ 11e O transcurso do prazo definido anteriormente e de sua êventuâl prorrogação, sem que as contas

têôhâ/Yr 6idô aprêéisdos:

a) não impede que â OSC participe de outros chãmamentos públicos e celebre novas parcerias;

b) não significa impossibilidade de sua apreclação em data ?gsterior ou vedação a que se adotem

medidas saneadoras, punitivas ou destinadas a ressarciÍ danos que possam ter sido causa 5 aos

cofres públicos.

a.l e
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§ 12p Se o transcurso do prazo e de sua eventual prorrogação se der por culpa exclusiva da

Administraçãô Pública Municipal, sem que se constãte dolo da OSC ou de seus prepostos, não incidirão

juros de mora sobre os débitos eventualmente apurados, ho período entre o final do prazo e a data

em que foi emitida a manifestação conclusiva pela Administração Pública Munlcipal, sem prejuízo da

atualização monêtária pela Unidade Fiscal do município de Congonhas.

§ 13e Estando a pÍestação de contas em desconformidade com as normas deste termo, sêrá emitido

ofÍcio à entidade com prazo para saneamento das irregulãridades.

§ 14e A aprovação da prestação de contas será comunicada formalmente à entidade no prazo de 30

(trinta) dias após a homologação.

§ 15e Os documentos Íeferidos nesta cláusula serão mantldos em arquivo em boa ordem, no próprio

local em que forem contabilizados, à disposiçâo do MUNIcÍPlo ou do Tribunal de Contas, pelo prazo

de 10 (dêz) anos, contados do dia subsequente ao da prestação de contas finâ|. Na hipótese de a oSC

utilizar serviços de contabilidade de terceiros, a documentação deverá ficar arquivada nas

dependências da OSC.

cúusuI.A DÉoMA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA

Este instrumento tem vigência de 12 meses após a asslnaturâ do Termo, podendo ser prorrogada, de

acordo com o intêresse das partes.

Parágrafo único. O MUNICÍP|O prorrogará de oficio a vigência deste termo se houver atraso na

liberação dos recursos, limitada tal prorrogação ao exato período do atraso verificado.

cúusuLA DÉcrMA TERCE|RA - DAs vEDAçÕEs

Fica vedado à OSC:

a) a redistribuição dos recursos recebidos a outras entidades, congêneres ou não;

b) realizar despesas e pagamentos fora da vigência deste termo;

c) utilizar os recursos para pagamênto de despesas não compatíveis com o objeto deste termo;

d) executar pagamento antecipado a fornecedores de bens e serviços;

ê) transferir recursos da conta corrente especÍfica para outras contas bancárias;

f) retirâr Íecursos da conta específica para outias finãlidades com posterlor ressarcimento;

6) dêixar dê âplicaÍ ês recureo5i

h) pagar, a qualquêr título, servidor ou empregâdo público com recursos vinculados à parceria, salvo

nas hipóteses previstas em lei especÍfica e na lei de diretrizes orçamentárias;

i) pagar despesas cujo fato gerador tenha ocorrido antes da vigência do instrumento da par

j) pagar despesas a título de taxa de administração;

WN,#*#^
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k) pagar multas, juros ou correção monetária, inclusive referentes a pagamentos ou a recolhimentos

fora dos prazos, salvo se decorrentes de atrasos da Administração Públlca Municipal na liberação de

recursos financeiros.

cúusutA DÉcrMA QUARTA- DÁ REsosÃo E DA DENúNC|A

O presênte termo poderá ser denunciado ou rescindido pelos partícipês a qualquer momento, ficândo

as partes responsáveis pelas obrigações decorrentes ao tempo de vigência.

Constitui motivo para rescisão do presente termo o descumprimento de qualquer das cláusulas

pactuadas, particularmente quando constatâda pelo MUNICÍPIO a utilizâção dos recursos em

desacordo com o Plano de Trabalho ou a Íalsidade ou incorreção de inÍormação em qualquer

documento apresentado.

Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, os saldos financeiros

remanescentes, inc,usive os provenientes das receitas obtidas das aplicações Íinanceiras Íealizadas,

serão devolvidos à administração pública no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, sob pena de

imediata instauração de tomada de contas especial do responsável, providenciada pela autoridade

competente da administração pública.

cúusuLA DÉqMA qurNTA - DAs sANçôEs

Pela execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho e com as normas da Lei 13.019/2014

e dâ legislação especÍfica, a administração pública poderá, garantidâ a prévia defesa, aplicar à OSC âs

seguintes sanções:

| - advertência;

ll - suspensão temporária da participação em chamamento público e :mpedimento de celebrar parceria

ou contrato com órgãos e entidades da esfera de governo da administração pública sancionadora, por

prazo não superior a dois anos;

lll - declaração de inidoneidade para pôrticipar de chamamento público ou celebrar parceria ou

contrato com órgãos e entidades de todas as esferas dê governo, enquanto perdurarêm os motivos

determlnântes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que

aplicou a penalidade, que será concedidâ sempre que a OSC ressarcir a administração pública pelos

prejuízos resultantes e após decorrldo o praao dô 5ônção aplicadd com base no lnclso ll.

cúUsUtA DÉoMA sExTA - DAs ALTERAçõES

Este termo ou o Plano de Trabalho poderão ser alterados, de comum acordo entre as pârtes, mediante

proposta devidamente formalizada e justificada, a ser feita no prazo mínimo de 45 (quare e cinco)

-P
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dias, que será analisada pela administração pública e, se aprovadâ, será objeto de termo de

âditamênto.

Parágrafo único. Admitir-se-á alteração do Plano de Trabalho côm prévia apreciação do MUNICÍPIO,

ficando vedadâ a alteração do objeto em qualquer hipótese.

cúusurA DÉqMA sÉflMA - Do DrREtro DE PRoPRTEDADE

Ao término da viBência deste termo ou, se for o caso, quando da conclusão do seu objeto ou quando

da sua denúncla ou rêscisão, os bens remanescentes que tenham sido adquirldos, produzidos ou

trânsformados em decorrência de sua execução poderão integrar, a critério do MUNICíPIO e

observada a legislação pertinente, o patrimônio da OSC, mediânte termo de cessão. Nessê caso, a OSC

adquirirá o direito de propriedade de tais bêns. Não havendo a integração, os bens deverão ser

transferidos ao MUNICÍPIO no prazo de 90 (noventa) dias, e este dará, a seu critério, a destinação mais

adequada, tendo em vísta o interesse público.

§ 19 A integração ao patrimônio da OSC somente ocorrerá quando os bens forem necessários para

ãssegurar que a entidade promova a continuidâde do projeto / atividade.

§ 2s Autorizâda a integração ao patrimônio da OSC, a entidãde deverá enviar, junto à prestação de

contas, prova do registro contábil e patrimonial do bem.

cúusulÁ DÉoMA orrAvA - DA PUBUCAçÃo

O extrato do presente termo será publicado no sítio eletrônico do município, de acordo com o disposto

no art.38 da Lei ne. 13.019/2014.

Parágrafo único. o MUNIcÍPlo e a OSC obrigam-se a dar publicidade a este termo, de acordo com o

disposto na Lei 13.019/2014 e alteração.

CúUSULA DÉOMA NoNA- DO FoRo

As partes elegem o Foro da Comarca de Congonhas, Estado de Minas Gerais, paÍa esclaÍecer as dúvidas

de interpretaçóes deste instrumento qüe não possam ser resolvidas administrativamente, nos termos

do art. 109 da Constitu;ção Federal,

§. wl'r'
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cúusüLA v:GÉslMA - DAs DrspostçôEs FtNÂrs

E, por estarem cientes ê ãcordadas com as cond

presente instruménto em 2 (duas) vias de igual te

içôes *tcláusulas estãbelecidâs, âs pârtes firmam o

or e forma.

Congonhas, 2§ de dezembro de 2023.

quv'd'hJ*e
Rome Gontalves Dantas

Presidêntê dô nja Mecâr

Ie
sêcretário Municipêl d Cültura.

",

e Clube

TüÍlslno e Eventos

#Prefêito de
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MUNICIPIO DE CONCONHAS
RC O/ENI'IDADE

MUN ÍCiPIO
Congonhas

UF:

MC
NOME DO RESPONSAVEL:
Clâudio Antônio de Souza

CI:
M 1652882

PLANO DE TRA§ÂLHO
I - DADOS CADASTRAIS

ENDEREÇO:
Praça Presidente Kubitschek - 135 - Centro

CNPJ:
16.7 52.446t0§0t-0?

C§I:
36.4 t0.0ó4

CPF:
3 t4.756.986-t5

CARCO:
Prefeito

2. DADOS DA ENTIDADE
CNPJ: 15.354.6ó0/0001-48

Endereço: Praça Santo Antônio, l5ó - bairro Pires

TEL: 3l 9 9ó33 82ó4

CP|:058.092.126-38

Endereço: Praça Santo Antônio. 156 - baino Pires

dâ ntas romero28 @Êmail. com

3-Hl RICO D^ OSC

O Laranja Mecânica Futebol clube é uma entidade filantrópica fundâ em 2-5107/201I com o objetivo de promover eventos de espont

lazer. tendo como rpincipal refeência o futebol buscsndo â socializâçõ, o hôbito de disciplina e até a busca de talentos na anc de joga

futebol.
4 - DESCRIÇ O DO PROJETO / ATIVIDADE

"Esporte e Lazer como lnclusâo Social no Pires" PERIODO DE EXECUÇ o
lNíCIO: l2 meses a partir da assinatura

5. IDENTIFICAÇ O DO OBJETO

O "Espone e Lazer como Inclusâo Social no Pires" tem como objetivo geral propriciar para as c rianças. jovens e até âdxltos atividadc

esponivas bem como o regaste de brincadeiras de ruas interagindo entretenimento, cultura e inclusão social. Sabe-se que prática

esportivas e lazer trazem bem estar social c sâo de grande importância para preencher o tcmpo ocioso das crianças,.ivens e adolescente

adultos evitando asshn que se afasaem de "coisas erâdas" que êstào presentes nâ sociedade, como por exemplos vicios dc bcbitlar

drogas...As atividades serão desenvolvidas ao longo do ano 202312024 e terão como objetivos especÍficos: r'freinos e panidas d

furebol com as crianças, jovens e adultos atendidos pelo projeto 'Treinos e jogos de peteca, tênis. vôlei. lutsal e outras modalidade

esportivas (incentivo à práticas) tResgate de brincadeiras de ruas: rouba-bandeira. queimada, pulâ-corda. Ping-Pong c oulr:s d

sentido lúdico

6. LOCAL DA EXEC o
Praça Santo Antônio (Pires), Quadra de Esporte do Pires, Campo de Futebol do Pires

? . JUSTIFICATIVA PARA A EXECU O DO PROJETO / ATIVIDADE
/\ tcutidddc vivr:rciadd pelo Dairl(, Pires por esllrr tnats r ludo do ccnrrô do c c c til c opolunl
de brincâdeiras divenificadas. Entende-se que t is púticas esportivas, em suos diversas modalidade bem como as brincadciras de rua

devenr ser mais efetivas. principalmenle nos finais de semana e feriado, periodos em que todos os membros da famílias estào reunidor
Falta na Comunidade do PiÍs msis oportunidadcs, por issos proponros o ProjeE "Espone s Lazer como lnclusão Social no Pires". con

a finalidade ede preencher as lacunas que faltam, que são muitas.

8. DIACN idade que será objeto da patceria, devetrdo ser demonstrâdo o nexo ertre
essa realidade e ingidas)

A comunidade do Pirs, próxirna da Br 0,10 é extÍemanlente carente de liticas públicas para evitar que a ociosidade das crianças

rcenchida por "Çanrinhos eÍ gas. álcool" e outros vioios. O bairro eslá isodado. ondr

CsÍloc Mâlno
Çoflfolâdoí G3Él

cl s cpr trcas cspoÍlrvns r

OSC: Laranja Mecânica Espone Clube

MUN ICIPIO:
CONOONHAS

UF:

MC
CEP: 16417-394

Presidente: Romero Oonçalves Dant&s Cl: MC
t3.23?.634

CARGO:
PRESIDENTE

TEL:3199633 8264

ovcns, adolescentes c adultos sejam

Mat.20144
t) .J,&@



9-P BLTCO-ALVO (di e indiretamente)

Crianças a partir de 7 anos,jovens e adolescentes bem como todos adultos interessados

IO.FORMA DE EXECUÇ ot D TRA 0 (fórma de execução das atividades ou do projeto). Descrcver

detalhadamente como ss atividades s€rão desenvolvldas com o público-a'lvo

O projeto "Esportc e Lazer Como lnclsão Social no Pires" se dcsenvolverá ao longo dos anos 2023124 (com térm ino previso para Julh

2024) e atendeú cercade 120 pessoas (crianças. jovens, adolescerles, adultos) aos finais de sernana e feriados. Todas as atividadr
descritas (esponivas, brincadeiras de ruâs...) seÍão executadas, tendo à frente um monitor (voluntário). Os panicipantes serão divididc
em grupos, de acordo com a faixa ctária, cada grupo terâ um monitor que será da própria ou comunidade. Poderr'r ser convidad
palestrante (volunuirio) para acrescentar ao pmjeto noçõcs de regras, disciplinas, e a imponôncia de lazeÍ e esporle na vida dc todo

Como foi mencionado, pr0tende-se atender o público-alvo com jogos, brncadeiras. laLer e pâlestras. A maioria das atividades serâ

executadas na própria comunidade do Pires, porein pode ocorrer jogos e/ou atividades cm outros bairros. se houver convites

dispoaibilidade.

I I-ATIVIDADES A §EREM DESENVOLVIDAS E RESULTADOS A SEREM ALCANÇADOS

IIESULTADOS ESPEIIADOS

*Conscietizar a comunidade que preencher o

tempo ocioso das crianças,jovens e

adolescentes com atividade esponivas é de

fundamntal imponância para adultos

responsáveis. cidadãos criticos. *Âpoiaa

adultos e adolescentes a sair de um nrundo quc

os levem âo rracasso na vida e sair de vícios
errados

12- EQUTPE ICA (espccificar os proíissionais envolvidos na execuç§o do projcto/stividsde)

HORÂS
SEMANAIS

TR{SÀLIIADÁ!

l

l

13 - AVALIAÇ O DE RESU LTADOS

MEIÔS T'E
vERrFlcAÇÀo

Observar diariamente o
comportamento d

mudança no público

envolvidos nê projeto

através da interação com

a comu nidade

*.l'reinos (Preleçâo): Futebol de Campo, futabol de Salâo,
vôlei, basquete, handball, tbrincadeiras de ruas. pingpong.

rouba-bandeira.

Prsleção com palestra

conscientizando crianças,
jovens e adolescente dobtr
s irnportância das práticas

esporliva:respeito de

regras, disciplina

FriNÇÃo No PROJEl'O vlNcu Lo (ct,'rlcoNTnÁTo/MEI)NOi\I E

Volunt:iritrProfesssor de Ed. Fisica Educação fisica

| - Lincoln
Morâis do vale

? - Francisco das

Chagas L. de

Brito
Palestra (prelcção)

['rofessor, pôs em
Psicopedagogia

VoluntárioOficina: Brincadeiras de Rua Ensino Médio
3 - Luana
Aparecida Silva
Dantas

VoluntárioTreinador
4 - Luiz Marques
Dantas

VoluntárioMonilor Ensino Médio
Romero
Gonçalves Dantas

INDICADORES QUALITATIVOS E
a)lI^NTl-í^Tll/(ts Dt; IrÉstr l-'r/{DÔsOBJETIVOS / M ETAS(quantitalivas e mensuáveis a

sercm atingida§)

serão mensurados através de listas de
presençãs, gravação de vídeos, Íotos,
divulgâção em redes sociais, etc.

*Erradicar problemas de vícios (drogas ilicitas) ,

*Refletir sobre a importância das práticas esportivas

e de lazer para preencher o tempo ocioso bem como

conscientizar jovens, criânças , adultos de serêm

disciplinados no seu cotidiano f

c"d*M's'o.f fu
Mat. 201 -b M""ffi

2

2

ATTVtDADE(S)
RESUMO

otlJ ETt vo

i:{)RltrÇÃo
PROt'lSSlON^r,

Voluntiirio

Ensino Medio
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DISCIIt( À(] D^S ]tf],\S Ê [ t Àp^s

t \rD. Qt À)i'r. IN i( ro I*t{\lI\o
I Lt Aquisição de Material Esponivo tl

TOTAL DO PROJETO
II

l't - coN CRAMA DE EXECUÇ O (META - ETAPA OU FASE)
RESUMO CERAL

\'\t.()R

RS t0.000.00

| 0.000.00

1\IATERIAL DE CONSUMO
l5-PLANO DE APLTCÀç DETALHADO DOS RECURSOS

\ \l_olt Íot\l t{.

,1.500.01

800.0{

800.{x

500.0(

l.5l{).0(

800.0(

180.0{

600.0(

10.000.()l

Ió . PLANO DE APLICA O - CONCEDENTE

VALOR INVES'TIMENTO
R§ t0.000,00

I7 . PLANO DE APLICAÇ O _ PROPONENTE

R$ 0.00

I II - CRONOGRAMA DE DESEM BOLSO - CONCEDENTE
.!UN

DF"Z

10.000,0t)

I9 . DECLARÀÇ O DO PROPONENTE

Declaro, para firn de prova junto ao município de CONCONHAS, para os efeitos e sob as penas da lei, que inexiste

qualquer débi1o em mora ou situação de inadinrplência com o Tesouro Muuicipal ou qualquer órgão otr entidade da

Administração Pública Municipal que impeçu a transferência de recursos financeiros oriundos de dotação consignada no

o,Çamento do rnunicípio, na fornra deste Plano de Trabalho.

Corgorrhas, 26 do áozcmbro dc 2023

Proponente:

-hA
Presidente dâ entidade

Romero Conçalves Dantas

Dts('Rr(rÀo I)ut rLll.{])À t'.rr-«rr t,rrr,(nro
RS

r50,00

160.00

160.00

50.00

i8.00
80.00

8.00

20,00

DOTAÇÃO ORçAMENTÁRlA: Órgão: 07. unidade: 03. Funçâo:

27. Subfunção: 813. Programa: 0043. Atividade: 0.02 I - Apoio a
Entidades - SECULTE - EMENDA IMPOSITIVA - 3.3.50.41 -

Contribuiçôes (ficha 134). Fonte: 1500.

DOTAÇÃO ORÇAMENT RIA:

A I]IiMr[À/f, rÀt,À FEV MAI{JAN

SUBTOTAL

U n iformes

Carafas Dáguâ

Bolas de Campo

Bolas dc Futsal

Troféus

Petecas Oficial
Coletes Dupla Fâce

UNID

UNID

l0

l0

5

l0

Nome do
projeto:
"Espoíe
e Lazet
Como
lnclusão
Social no
Pires"

MAI

NOVAGO SETJUI.,

I

Mat' 20 1 &) W#,
:3

tsDI(,\rx)tt
risrc()

I dertzt I airtzqf-T--rtI'

I

t0

I Medalhas

OUT

"-^ l:::::l

tl
Ir

Ir
1,.,"

QUÂNT.

luNro. | .lo

luxro. | 60

fuNrii. I

lLrNrol-
I UNID.

luNro.



2O-APROVA DO

DEFERIDO

Congonhas,26 de dezembro de 2023

o

E INDEFERIDO

DEFERIDo (^r) INDEFERTDo ( )

EITURA DE

Carlos Ma-qno c Souza

ContÍo Ce rul

Cláudio Ant nio de

Prefeito de Congonhas

S

O lermo enconlra guarida legal:

a)( X) Previsão Ésar kLÍ 2q,fu,1 6agl2or9
b)( f ) Previsão or çamerltfiia ' tL {4
c)( f ) Recursos Íinanceiros ÉL.í2
d)(( ) Compatibilidade com a LDO úÍL
e) ( X ) Compatibilidade com o PPA ft{ L
congonhas. Lt t_121 TOZJ

2t- PROVA O PILO

I

&
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